
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

COEPEA - CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E
ADMINISTRAÇÃO

 

RESOLUÇÃO COEPEA/FURG N° 118, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

 
Dispõe sobre a homologação dos atos e resultado do Concurso Público realizado pela PROGEP/DDP – Edital nº 7/2023

– 2 (duas) vagas para o cargo de Tecnólogo – Formação Meio Ambiente.

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE- FURG, na qualidade de Presidente do
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO, considerando a Ata de nº 134
deste Conselho, de reunião realizada em 10 de novembro de 2023, o Processo SEI nº 23116. 001374/2023-
45,

 

 

RESOLVE:

 

Art.1º Homologar os atos e resultado do Concurso Público realizado pela PROGEP/DDP – Edital nº
7/2023 – 2 (duas) vagas, para a carreira de servidor Técnico Administrativo em Educação, no cargo de
Tecnólogo - Formação Meio Ambiente, Nível E, códigos das vagas 986981 e 986982, para atuar em Rio
Grande, o qual teve como aprovados, em ordem de classificação: ampla concorrência - (1º lugar) Thais
Antolini Veçozzi, (2º lugar) Silvia Regina Bottezini, (3º lugar) Carolina Trindade Perry, (4º lugar) Karine
Massia Pereira, (5º lugar) Valéria Marques Lemos, (6º lugar) Pâmela Rodrigues Gayer, (7º lugar) Pedro
Godinho Verran, (8º lugar) Andréia Souza Pereira de Avila e (9º lugar) Sabrina Radunz Vollrath;
autodeclarados pretos ou pardos - (1º lugar) Manuel Cezar Macedo Barbosa Nogueira de Souza e (2º
lugar) Rodrigo Ferreira Bastos; pessoas com deficiência - (1º lugar) Márcio dos Santos Salcedo, indicando
para contratação as candidatas Thais Antolini Veçozzi e Silvia Regina Bottezini.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

 

 

 

 

                                                 Danilo Giroldo

                                                  Presidente do COEPEA
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Documento assinado eletronicamente por Danilo Giroldo, Reitor, em 14/11/2023, às 09:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0137157 e o código CRC A5890957.

Referência: Caso responda este documento Resolução, indicar o Processo nº 23116.001374/2023-45 SEI nº 0137157
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